
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 172/2025

Vereadores: HANS LEAL TASSONI - PL

BETO DO TÚNEL - MDB

SAMUEL DA FARMÁCIA - PSDB

Exmo. Senhor Presidente:

Os vereadores signatários, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 6°,
§ 1°, do Regimento Interno, INDICAM ao Chefe do Poder Executivo a instalação de uma

cobertura e iluminação na cancha de bocha que fica situada na Praça Zenaide Rufino
em Magistério.

Justificativa:

Os munícipes que utilizam a cancha de bocha estão solicitando essa cobertura
e iluminação para um melhor aproveitamento da cancha, protegendo seus usuários do

sol forte, dos dias frio de inverno e chuvosos, e com iluminação para que os usuários
que trabalham durante o dia possam praticar a noite, podendo assim desempenhar o
esporte com mais tranquilidade e segurança.

Balneário Pinhal, 06 de agosto de 2025.
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